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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ

APOSENTADOS e PENSIONISTAS do IPREMA

PROVA DE VIDA ANUAL OBRIGATÓRIA

Dias úteis, das 8 às 16 horas, durante o período de 16 de setembro a 18 de novembro/2024
Rua Coronel Fagundes 180, Centro, Mairiporã/SP.
Apresentar no ato da prova de vida o documento de Identificação original com foto e comprovante de endereço atu-
alizado.
A não realização da prova de vida acarreta a suspensão do pagamento do benefício.
Em caso de dúvidas ligue para o Iprema: (11) 4419-2477 - WhatsApp

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Mairiporã - IPREMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO

Departamento e Coordenadoria de Gestão de Pessoas

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 02/2024

RETIFICAÇÃO Nº 02

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP, e através do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL NOSSO RUMO, torna pública a Retificação nº 02 do Edital de Abertura nº 02/2024, conforme segue:

1. DAS ALTERAÇÕES

1.1. No Capítulo 3 – DAS INSCRIÇÕES:
 LEIA-SE COMO CONSTA E NÃO COMO CONSTOU:
3.3. O candidato atentar-se ao valor e vencimento apontados na inscrição/boleto antes do efetivo pagamento.
3.7.1. Não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, exceto se o processo seletivo for anulado, ca-
so em que a referida devolução ficará sob responsabilidade do Instituto Nosso Rumo.

EXCLUA-SE:
3.8.6. A devolução do valor de inscrição somente ocorrerá se o processo seletivo for anulado, caso em que a referida 
devolução ficará sob responsabilidade do Instituto Nosso Rumo.

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1. Permanecem inalterados os demais itens e disposições do Edital de Abertura do Processo Seletivo – Edital nº 
02/2024.

E, para que ninguém alegue desconhecimento, é publicada a presente Retificação nº 02.

Mairiporã/SP, 09 de setembro de 2024

WALID ALI HAMID
PREFEITO MUNCIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Divisão de Vigilância Sanitaria

A Secretaria da Saúde do município de Mairiporã, por intermédio da Vigilância Sanitária, autoriza a empresa de razão 
social Drogaria Salve Regina LTDA, nome fantasia Drogaria Salve Regina, inscrita sob o CNPJ nº 48.753.572/0001-
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A Imprensa Oficial Eletrônica do Município de Mairiporã (Lei nº 2616/06) é uma publicação 
da Prefeitura Municipal de Mairiporã, produzida pelo Departamento de Comunicação. 
Edição semanal podendo haver edições extras. Acesse em http://mairipora.sp.gov.br/
imprensa-oficial/. Diagramação e editoração: Renan Pesciotta. Jornalista responsável: 
Bruno Hernandes de Vasconcelos - MTB: 96.274/SP.

E-mail: imprensa@mairipora.sp.gov.br                                            Telefone: (11) 4604-0926

78, localizada à Rua Ignacio Rodrigues da Cunha, 175, Bairro: Santa Inês –  Mairiporã/SP, a comprar o Medicamentos 
de uso sistêmico a base de substâncias da lista “C2”, sendo:
- Isotretinoína 10mg, caixa com 30 cápsulas, dez caixas por mês;
- Isotretinoína 20mg, caixa com 30 cápsulas, dez caixas por mês;
(Base legal: Artigo 124 da Portaria 06/99 – Instrução Normativa da Portaria 344/98).

CÂMARA MUNICIPAL 

COMUNICADO

Atendendo o disposto no § 1º do artigo 68-A do Regimento Interno, o Presidente da Comissão Permanente de 
Finanças e Orçamento torna público a AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada no dia 26 de setembro, quinta-feira, 
às 18h, no Plenário da Câmara Municipal de Mairiporã, situado na Alameda Tibiriçá, nº 422, Bairro Centro, nesta 
cidade e Comarca, ocasião em que CONVOCA todos os segmentos representativos da sociedade civil para partici-
par da referida audiência, que também será transmitida através do YouTube e do Facebook da câmara, onde o Poder 
Executivo demonstrará, através de seus secretários municipais, o cumprimento das metas fiscais da execução orça-
mentária do quadrimestre imediatamente anterior.  

Mairiporã, 30 de agosto de 2024

JOSÉ CORREIA DA SILVA NETO
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento
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